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REQUERIMENTO Número  /XI
( .ª)

PERGUNTA Número  /XI
( .ª)

Assunto:  Despedimento  colec t ivo  dos  t raba l h ado res  da

Estor i l- Sol

Destinatá r io :  Ministé r io  do Traba l ho  e da

Solida r iedade  Socia l

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

Os  130 trabalhadores do Casino do Es toril  correm  o risco  de  despedimento, 113 po r

despedimento colectivo e  17 em  despedimento individual. 

Est a  situação  no  Casino  do  Es toril,  empresa  controla  três  casinos,  é  tan to  mais

desumana  quan to  Stanley  Ho  tem  direi to a  um a  ru a  com  o seu  nome  nas

imediações do mesmo  casino,  ta l  como recebeu  das  mãos  do actua l  Presidente da

Câmar a  medalha  de  méri to empresarial.

 Par a  justificar  estes despedimentos, a  empresa  alega  um a  quebra  de  receitas,

rela tivizada, aliás, pelos trabalhadores. A  Comissão de  Trabalhadores transmitiu-nos que

a  Es toril-Sol  deu  u m  lucro em  2009  avaliado em  10 milhões de  euros, levantando-se
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a  possibilidade  de  os trabalhadores  estarem  a  ser  usados  par a  exercer  pressão

polí tica  sobre  o governo par a  tentar  obter  vantagens num a  revisão das condições do

contra to de  exploração da  zona  de  jogos. 

A  Es toril-Sol  já destruiu  681 pos tos de  trabalho, par a  além  dos 130 que  agora  quer

ainda  eliminar,  trabalhadores que  são necessários ao funcionamen to do Casino do Es toril,

e  que  poderão  ser  substituídos po r  trabalhadores precarizados, sem  direi tos e  com

salários mais  baixos. 

En tretan to, o Sindica to da  Hotelari a  e  Turismo  avançou  com  um a  providência

cau telar  jun to do Tribuna l  do Trabalho requerendo que  seja  judicialmente impedida  a

concretização do despedimento, preparando um a  greve  entre  outras formas de  luta.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, a seguinte pergunta:

-  Que  medidas  vai  V.Ex.ª  tomar  no  campo inspectivo e  de  decisão, par a  impedir

mais  u m  despedimento ilegal  que  mais  não  visa  do que  criar  u m  ardi l  com

vista  ao aumen to dos lucros do grupo?

Palácio de  São Ben to, 5 de  Janeiro de  2010.

A  Deputada

Marian a  Aiveca
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